
             
     CE nº 42/09                                                             São Paulo, 17 de setembro de 2009.                              

  Aos Senhores Pais e/ou Responsáveis do Minimaternal ao 2º ano do EF I 
       Assunto: DIA DO BRINQUEDO 

 O Dia do Brinquedo é sempre especial, pois a criança tem a oportunidade de trazer 
para a escola um brinquedo que gosta muito. Valorizamos muito este dia quando as crianças 
podem brincar em diferentes locais, possibilitando que comecem a ter responsabilidade e 
cuidado com o seu brinquedo. O dividir e o aprender a brincar juntos são um grande 
aprendizado para nossas crianças. 
           Nosso dia do brinquedo é toda sexta-feira. Nos demais dias da semana, não será 
permitido trazê-lo. Solicitamos aos pais que auxiliem seus filhos na escolha de só um 
brinquedo. 
           O brinquedo enviado deve ser adequado à faixa etária da criança e não conter peças 
perigosas. Pedimos aos pais que não enviem brinquedos valiosos ou de estimação, uma vez 
que poderão ser manuseados por outras crianças. Favor não enviar também brinquedos 
eletrônicos e nem brinquedos que geram violência como espada e revólver. 
           Os brinquedos deverão vir identificados de casa com o nome da criança, de 
preferência escrito com caneta. Caso o brinquedo não venha com o nome da criança, a 
escola identificará o brinquedo com caneta retroprojetor. 
           Contamos com a colaboração de todos vocês. 
           Atenciosamente, 
                                                                                      Maria Isabel González Estrada 
                                                                                               Diretora Pedagógica 


